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b) Consultoria — o GAIM prestará consultoria a projectos ou a
programas, nas suas áreas de investigação, a entidades públicas ou
privadas, nos termos dos contratos a celebrar.

c) Divulgação científica — o GAIM realiza, por iniciativa própria
ou em colaboração com outras entidades, a edição e a divulgação
de informação científica resultante da sua actividade.

d) Formação — o GAIM pode promover acções de informação e
formação na área científica empresarial, nomeadamente através da
organização de colóquios, cursos e seminários ou outras actividades
de índole semelhante.

3 — São órgãos sociais do GAIM a assembleia geral, a direcção
e o conselho fiscal:

a) A assembleia geral é constituída por todos os membros do GAIM;
b) A direcção é composta por um director executivo, um secretário

e um tesoureiro;
c) O conselho fiscal é composto por três membros efectivos, um

presidente e dois vogais.

4 — As receitas do GAIM são receitas próprias, subsídios do Estado
e de outras entidades e receitas provenientes de contratos e protocolos
celebrados.

Está conforme.

19 de Setembro de 2006. — Pela Notária, a Colaboradora Admi-
nistrativa, Susana Maria Mendes Reia.

3000216412

ASSOCIAÇÃO PILOTOS RADIOMODELISMO
DO ALTO TÂMEGA

Anúncio (extracto) n.o 145/2007

Foi constituída, por escritura exarada a fl. 37 do respectivo livro
n.o 37-A do Cartório Notarial a cargo da notária Constança Augusta
Barreto de Oliveira, a associação denominada APIRATA — Asso-

ciação Pilotos Radiomodelismo do Alto Tâmega, com sede na Avenida
dos Aliados, 10, em Chaves, para a qual cada associado contribuirá
com uma quota anual no valor inicial de E 60, e tem por fim promover
as actividades de divulgação e promoção de eventos relacionados com
as modalidades de radiomodelismo.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

16 de Novembro de 2006. — A Notária, Constança Augusta Barreto
Oliveira.

3000220333

ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL
DE DORNELAS DO ZÊZERE

Contrato (extracto) n.o 55/2007

Certifico narrativamente que, por escritura de hoje, exarada a fl. 119
do livro de notas n.o 28 do Cartório Notarial do Fundão, foi alterada
a redacção de todos os artigos dos estatutos da Associação de Soli-
dariedade Social de Dornelas do Zêzere, com sede na freguesia de
Dornelas do Zêzere, concelho de Pampilhosa da Serra, inscrita no
registo nacional de pessoas colectivas sob o n.o 501466240, e tem
por objecto melhorar a qualidade de vida de toda a população da
freguesia de Dornelas do Zêzere, concelho de Pampilhosa da Serra,
quaisquer que sejam as suas crenças políticas ou religiosas, com vista
a contribuir para a transformação da freguesia numa verdadeira comu-
nidade humana, coadjuvando os serviços públicos competentes e
outras instituições ou entidades num espírito de inter-ajuda, solida-
riedade e colaboração.

Para realização do seu objectivo a Associação propõe-se manter
as seguintes actividades: jardim infantil, actividades de tempos livres,
actividades para a terceira idade, apoio à juventude e biblioteca.

30 de Outubro de 2006. — O Notário, Agostinho Miguel Corte.
3000218770

CREDIFIN — BANCO DE CRÉDITO AO CONSUMO, S. A.

Sede: Rua do Pinheiro Manso, 662, 2.12, apartado 1015, 4101 Porto Codex

Capital subscrito e realizado: G 33 500 000

Registada na Conservatória do Registo Comercial do Porto sob o n.o 47 630.
Contribuinte n.o 502449349.

Balancete n.o 1/2007

Balanço em base individual (NCA) de 30 de Junho de 2006

30 de Junho de 2006

Rubricas da instrução n.o 23/2004
(referências indicativas para

a coluna da actividade bancária)
Valor antes

de provisões,
imparidade

e amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

30 de Junho
de 2005

1 2 3=1–2

Activo

10+3300 Caixa e disponibilidades em bancos centrais . . . . . . . . . 5 486 5 486 7 941
11+3301 Disponibilidades em outras instituições de crédito . . . . 2 923 972 2 923 972 313 670

152(1)+1548(1)+
+158(1)+16+191(1)–

–3713(1)

Activos financeiros detidos para negociação . . . . . . . . . 416 065 416 065 113 335

152(1)+1548(1)+
+158(1)+17+191(1)–

–3713(1)

Outros activos financeiros ao justo valor através de
resultados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 0

153+1548(1)+
+158(1)+18+192+

+34 888(1)–35 221(1)–
–3531(1)–

–3713(1)–53 888(1)

Activos financeiros disponíveis para venda . . . . . . . . . . 100 0 100 100

13+150+158(1)+159(1)+
198(1)+3303+3310(1)+

+34 018(1)+3408(1)–350–
–3520–35 221(1)–3531(1)–

–5210(1)–5300–
–53 028(1)–3710

Aplicações em instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . 0 0 2 232 000




